
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0124-2025 
 
Processo nº 0696-2025 

EMENTA: Manifesta profundo pesar em 
razão do falecimento de sua Santidade o 
PAPA FRANCISCO, ocorrido no último 
21 de abril de 2025.  
 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

seja oficiado Vossa Excelência Reverendíssima DOM ORLANDO BRANDES - 

Arcebispo da Arquidiocese de Aparecida, para que lhe seja transmitido nosso 

profundo pesar em razão do falecimento de Sua Santidade o PAPA FRANCISCO, 

ocorrido no último 21 de abril de 2025. 

Nascido em 17 de dezembro de 1936 em Buenos Aires, Jorge 

Mario Bergoglio, foi eleito, em 13 de março de 2013, o 266º Papa da Igreja Católica, 

sendo o primeiro pontífice nascido e vivido na América do Sul.  

O Papa Francisco é amplamente reconhecido pelas suas 

qualidades de humildade, simplicidade, compaixão, amor e abertura ao diálogo. Sua 

Santidade também se destacou pela sua defesa dos direitos humanos, da justiça e do 

meio ambiente e pela paz mundial. 

Sua simplicidade, seu sorriso fácil e bom humor, o qual 

acreditava ser um gesto da humanidade, marcaram os 12 anos de seu pontificado. Viveu 

e praticou o Evangelho em sua mais perfeita amplitude.   

A partida abrupta, no último domingo de Páscoa, deixará no 

mundo todo um sentimento de perda inestimável, todavia, sua obra, suas ações e gestos 

permanecerão acesos em nossos corações e nos servirão de incentivo para lutar por um 

mundo de mais igualdade, justiça, amor e paz.          

                           

        Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2025.  

 

MARCELO “DA SANTA CASA” 
Vereador 
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